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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, E INFRAESTRUTURA - 
EDITAL Nº 001/2022 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital n° 001/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 01/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 13h, do dia 01/07/2022 até 
04/07/2022, munidos dos documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2022 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 

01. Cargo: Vigia  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

10 01211 Jefferson Araújo Marcelino 5.0 
 

11. Cargo: Auxiliar de Consultório Odontológico 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

9 06071 Iara de Souza Silva  0.0 

TORNA SEM EFEITO - TERMO DE REVOGAÇÃO 
Processo Administrativo nº 129/2022 

Pregão Eletrônico nº 039/2022 
A Prefeitura Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio do Departamento de Licitações e 
Contratos, torna sem efeito a publicação do extrato de Termo 
de Revogação do Processo Administrativo nº 129/2022, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 039/2022, publicado no 
Diário Oficial do Município nº 432, página nº 01, data 29 de 
junho de 2022. Água Clara/MS, 30 de junho de 2022. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
Processo Administrativo de nº. 129 / 2022. 

Pregão Eletrônico nº 039 / 2022. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

prestação dos serviços de Coleta de Resíduos Domiciliar, 
Coleta Seletiva de Resíduos Recicláveis e Educação Ambiental 
gerados em todos os imóveis residenciais e não residências no 
Município de Água Clara/MS, conforme especificações no 
presente Termo de Referência, Edital e seus anexos.  

Com fundamento no art. 49 da Lei n°. 8.666/93, 
abre-se prazo administrativo de 05 (cinco) dias úteis, 
para manifestação dos interessados quanto à REVOGAÇÃO do 
Processo n° 129/2022 - Pregão Eletrônico nº 039/2022, tendo 
verificado que a sua continuidade desatenderia eventuais 
transgressões aos princípios inerentes dos certames licitatórios 
e às leis específicas, tais como: Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores.  
Publique-se, para ciência dos interessados, 

observadas as prescrições legais pertinentes. 
Efetivada a revogação, a Administração procederá 

com abertura do novo Processo de acordo com a legislação 
vigente, e dentro das resoluções que norteiam os serviços de 
engenharia. Água Clara/MS, 30 de junho de 2022. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

1º ADENDO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022. 
EDITAL Nº 071/2022. Processo Administrativo nº 
137/2022. O Município de Água Clara - MS, por meio da 
Pregoeira, designado pela Portaria nº 570, de 02 de junho de 
2022, publicada no Diário Oficial do Município, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para o conhecimento dos 
interessados, as alterações realizadas no, Edital do Pregão 
Eletrônico nº 041//2022, marcado para às 08h00min 
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(horário local) do dia 19 de julho de 2022. Fica retira a 
exigência do item 8.1, (página 39) onde consta: 8.1. 
Comprovação de idoneidade nos aspectos técnicos, jurídico e 
tributário. Mantendo as demais informações inalteradas e 
remarcando assim a data da sessão para o dia 19 de julho de 
2022 as 8h00min (horário local) – 09h00min (horário 
Brasília/DF). O Edital e o PRIMEIRO ADENDO encontram-se a 
disposição dos interessados, no Portal ComprasBR no endereço 
eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - 
Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/ - 
e por meio do contato eletrônico com o Setor de Licitações 

edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
Água Clara/MS, 30 de junho de 2022. 

BETANIA BATISTA DE MORAES 
Pregoeira 

 
2º ADENDO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022. 
EDITAL Nº 071/2022. Processo Administrativo nº 137/2022. 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 041/2022. O Município de 
Água Clara - MS, por meio da Pregoeira, designado pela 
Portaria nº 570, de 02 de junho de 2022, publicada no Diário 
Oficial do Município, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para o conhecimento dos interessados, as alterações 
realizadas no, Edital, Termo de Referência (Anexo I), 
Minuta do Contrato (Anexo IV) do Pregão Eletrônico nº 
041/2022, marcado para ás 08h00min (horário local) do 
dia 19 de julho de 2022. ONDE SE LÊ: Edital (item 
10.2.26), Termo de Referência (Item 17.26) e Minuta do 
Contrato (8.26): A contratada fica obrigada no prazo de 7 
(sete) dias após a execução dos serviços o pagamento para as 
empresas credenciadas que executaram os serviços, 
independentemente do repasse pela Contratante. LEIA-SE: A 
contratada fica obrigada no prazo de até 10(dez) dias após o 
recebimento do repasse da administração realizar o 
pagamento para as empresas credenciadas. 

Água Clara/MS, 30 de junho de 2022. 
BETANIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
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